
 

 

 

lave bac 360 desinfetantes e detergentes 

Solução de Lavagem e Desinfeção Global 

(Bactericida, Fungicida e Virucida) 

// Descrição:  

Lave Bac 360 é um detergente, altamente concentrado, que 

simultaneamente, lava e desinfeta. 

// Propriedades:  

Lave Bac 360 é um poderoso agente de desinfeção que atua como 

bacteriostático e bactericida e inodoro. Destrói rápida e eficazmente os 

microrganismos das estirpes Escherichia coli, Staphylococcus aureus, 

Hyperacide corynebacterien Bacillus subtils, Streptococcus faecalis, 

Sarcina cítrica, Dyspepsie coli, Aerobacter aerogenes, Pseudomonas 

aeruginosa, etc.  

Lave Bac 360 não ataca metais sensíveis, materiais sintéticos ou 

borrachas. Não é tóxico, nem irrita a pele ou os olhos. 

// Campo de Aplicação:  

Lave Bac 360 recomenda-se para todos os locais em que se pretenda 

uma limpeza e desinfeção total, tais como: matadouros, talhos, 

supermercados, armazéns frigoríficos, cafés, restaurantes, hospitais, 

clínicas, sanatórios, e ainda nas industrias conserveiras, lacticínios, 

alimentares, cervejeiras, etc. 

Recomendado para lavagem e desinfeção de zonas urbanas, espaços 

públicos, ruas, edifícios e zonas de controlo sanitário, no controlo da 

propagação de vírus, inclusive coronavírus SARS, MERS e 

SARS_COV2 (Covid-19). 

// Modo de Emprego:  

Lave Bac 360 pode ser diluído em água de 1/10 a 1/200, consoante o 

tipo de limpeza e desinfeção a efetuar, deixando atuar durante alguns 

minutos, enxaguando finalmente com água limpa. 

// Armazenagem:  

Sem cuidados especiais. Manter fora do alcance das crianças. 
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Aspeto Líquido 

Cor Verde 

Aroma Inodoro 

pH 7,2– 7,8 

% Matéria 
Ativa 

16,0 – 18,0 

 Notas Importantes: 
 
Este produto está devidamente notificado 
na Direção Geral da Saúde (DGS) como K-
Germ IN, tendo alterado a sua designação 
comercial em Janeiro de 2020, para 
produtos TP2 de acordo com o Decreto Lei 
nº. 121/2002, Regulamento dos produtos 
biocidas.Notificado igualmente na DGAV 
para produtos TP4 (Regulamento nº. 
528/2012) 
 
TP2 – Desinfetantes utilizados nos 
domínios privado e da saúde publica e 
outros produtos biocidas. 
Produtos utilizados na desinfeção do ar, de 
superfícies, materiais, equipamentos e 
mobiliário, que não entrem em contacto 
direto com géneros alimentícios ou 
alimentos para animais, tanto em locais 
privados como públicos ou industriais, 
incluindo hospitais, bem como produtos 
utilizados como algicidas. 
 
TP4 – Desinfetantes das superfícies em 
contato com géneros alimentícios e 
alimentos para animais. 
Produtos utilizados na desinfeção de 
equipamentos, recipientes, utensílios de 
consumo, superfícies ou condutas 
associadas à produção, ao transporte, à 
armazenagem ou ao consumo de géneros 
alimentícios, alimentos para animais ou 
bebidas (incluindo água potável) 
destinado aos seres humanos e aos 
animais. 


